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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI JlthmlO 1.064, DE 10 DE ROVBDRO l>E 1.98J 
aa•• ...... =----===-===~rmmacmsaa:rm .. a 

Ineti he peuão aepecial mensal a 
Dona Hermínia l!lodrigu.ee Mafra. 

DR. JIIGUEL JOSS OHADDJD, Pre:!eito Jlwúcipal de 
Uch6a, :!atado 4e São Paulo, no ueo lae atrilniiçõee legais, 

PAZ SJllD que a Câmara llwrl.cipal decretou • eu 
sanciono e prolmlgo a eegu.:Lnte Lei: 

Artigo 11. - Pioa :Lnet11m.ida uma penaão mensal, 
intrane:ter:ÍTel e Tital:íoia a l>o:na Ilerad:nia l!lodrigaea Mafra,º! 
mo homenagem a primeira Pro:teéaora Primária 4• t!Johoa, na iaJOE' 
tância de OR.t2O.000,oo (Tinte mil cruzeiros). 

Artigo 21. - .1e deepeeu 4ecór1'4mtee da execu­
ção deeta Lei co'l'rerão a·ooata da eegu.inte dotação orgameatá -
:ria: 

2-9 - Setor de Bnoargoe 
3250 - ~ran.efer&nciae a Passou 
3251 - laatiT08 
u-tigo 31. - Beta Lei entrará em Tigor a partir 

da data de sua p!lblioaçãõ, pro4usindo efeito• retroativos a Par 
tir de 01 de outubro de 1.983. 

Pre:teitura Mwlioipal de Uchoa, aos 10 dias do -
aêe de novem.bro do ano 4• 1.983. 

ta sa.pra. 

DR. JIIGUEL JOS:! OHill>AD 
·PUJ'El~O ENICIPAL 

hblicada aeeta Secretaria, por afU:ação :u. da-

SEORmJJiIA DA PRBPJu.ftJlli 


